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DECRETO LEGISLATIVO N°008/2019, DE 17 DE JUNHO DE 2019 

Decreta ponto facultativo 

VEREADOR DANIEL WEBER, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 

Art. 1° - É decretado ponto facultativo no dia 21 de Junho de 2019, 
tendo em vista o feriado de Corpus Christi. 

Art. 2° - O ponto facultativo, ora decretado, será compensado 
durante o ano. 

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala de Reuniões Antônio Libário Berwig, em 17 de junho de 

Veread,br laniel Weber 
Presidente 
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2019. 
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